
Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 329 de 31 de maio de 2021  

 

 

 1 

  

 

  

 

Boletim de Serviço   
 nº 329, de 31 de maio de 2021 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 329 de 31 de maio de 2021  

 

 

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-

UFMG 
Av. Prof. Alfredo Balena, 110 

 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 
Telefone: (31) 3409 9612 |  www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 

 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente da Ebserh 

 
ANDRÉA MARIA SILVEIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA  

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 329 de 31 de maio de 2021  

 

 

 3 

 

SUPERINTENDÊNCIA__________________________________________________________04 

PORTARIA-SEI nº 403/2021, de 19 de maio de 2021..................................................................04 

PORTARIA-SEI nº 424/2021, de 28 de maio de 2021..................................................................05 

PORTARIA-SEI nº 471/2021, de 25 de maio de 2021..................................................................06 

PORTARIA-SEI nº 475/2021, de 26 de maio de 2021..................................................................07 

PORTARIA-SEI nº 476/2021, de 26 de maio de 2021..................................................................08 

PORTARIA-SEI nº 477/2021, de 28 de maio de 2021..................................................................09 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 329 de 31 de maio de 2021  

 

 

 4 

 

Portaria-SEI nº 403, de 19 de maio de 2021 

Processo nº 23537.015142/2020-71 

  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO COMISSÃO – PAS 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Aline Baldo Ferreira Bergamini, SIAPE 2243283, ocupante do cargo de Enfermeiro - Infecção 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, por motivo de impedimentos alegados pela presidente da comissão do Pro-
cesso Administrativo Sancionador através do Ofício 106/2021, de 11 de maio de 2021, e designar Fernando Luiz 
da Cunha Campos, SIAPE 2255260, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HC-UFMG, para 
constituir comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilida-
des administrativas descritas no Processo nº 23537.015142/2020-71, bem como proceder ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 424/21 - Retificação, de 28 de maio de 2021 

  

RETIFICAÇÃO 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI 
nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no Art. 102 do Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação prévia da autoridade com-
petente; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Portaria 424/21, retifica a portaria 448/20 que  retificou a portaria 177/18 para designação de gestores 
e fiscais bem como seus suplentes celebrado entre o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS e a empresa NEUZA SOBRINHO DE MELO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.383230/0001-01, 
que tem por objeto a prestação de serviços de  locação de impressoras de pulseira e de código de bar-
ras  do  Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH:  

Gestor:  

  

Aguinaldo de Matos Fonseca 

  

SIAPE: 2256544 

Gestor suplente: 

  

 Régia Rúbia de Oliveira Saraiva 

  

SIAPE: 1750196 

Fiscal Técnico: 

  

Bianca Ferreira Di Pietra 

  

SIAPE:  2159014 

Fiscal Técnico Suplente: 

  
SIAPE: 2215362 
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Leonardo Tiradentes Costa 

  

Fiscal Administrativo: 

  

Elizabeth Matias das Chagas 

  

SIAPE: 2148408 

Fiscal Administrativo Suplente : 

  

 Varlei Luiz Campos 

  

SIAPE: 2214400 

Art. 2º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros  designados a partir de 10 de maio de 2018 e de 
seus substitutos designados a partir de 01 de agosto de 2020. 

Art. 3º. Os demais artigos dos instrumentos anteriores permanecem inalterados. 

  

Belo Horizonte, 28 de maio de 2021. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 471/2021, de 25 de maio de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de Pastas para prontuários, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da 
Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela 
Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Monaliza Antunes Ferraz, Assistente Administrativo - Chefe da Unidade de Almoxarifado, SIAPE 2347592 

. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Suprimentos, SIAPE 2263462 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 475/2021, de 26 de maio de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de Cartucho de Clips Hemostático, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso 
II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços 
pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Monaliza Antunes Ferraz, Assistente Administrativo - Chefe da Unidade de Almoxarifado, SIAPE 2347592 

. Flávia Ferreira da Silva Diniz Viana - Enfermeira Assistencial, SIAPE 2255414 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 476/2021, de 26 de maio de 2021 

              A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pela Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de se-
tembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de filtros expiratórios dos respiradores Bennett, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no 
Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de 
bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Monaliza Antunes Ferraz, Assistente Administrativo - Chefe da Unidade de Almoxarifado, SIAPE 2347592 

. Alexandre Peixoto Maia, Engenheiro Clinico - Setor de Engenharia Clínica, SIAPE 2166732 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

          PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 477, de 28 de maio de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de Aventais, Descartáveis, Não estéril, confeccionado em não tecido, por meio de dispensa de licita-
ção, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e 
contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Suprimentos, SIAPE 2263462 

. Gilson Luiz de Souza, Assistente Administrativo - Setor de Suprimentos, SIAPE 31 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 


